
Marilândia, 29 de janeiro de 2025.
 

De: Presidência 
Para: Setor Jurídico 
 
Referência: 
Processo nº 59/2025 
Proposição: PROJETO DE RESOLUÇÃO n° 1/2025 
 
Autoria: ADILSON REGGIANI
 
ANTÔNIO CARLOS DADALTO - PSB, EMÍLIO GAVA - PSDB, DOUGLAS BADIANI - PSB
 
Ementa: REGULAMENTA A CONFECÇÃO DE ATAS DAS SESSÕES DA CÂMARA
MUNICIPAL DE MARILÂNDIA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS
   

DESPACHO ELETRÔNICO DE DOCUMENTOS
 
 
Fase Atual: Conhecer Proposição  
 
Ação realizada: Proposição conhecida  
 
Descrição: 
Conheço da proposição e encaminho-a para análise jurídica.
 
 
 
 
Próxima Fase: Emitir Parecer Jurídico
 
  
 

ADILSON REGGIANI 
Presidente 
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